CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATANTE: CAFÉ FAVORITO, (qualificação com CNPJ, SEDE, e quem representa).

CONTRATADO: SANDRO BRANDÃO (qualificação com CPF, RG, ENDEREÇO).

CONTRANTE e CONTRATADO têm, entre si, justa e acertada, a contratação do chef de cozinha Sandro Brandão, que será regida, pelas cláusulas e condições que seguem expostas adiante, as quais outorgam e se obrigam a cumprir, no prazo de vigência deste contrato, por si e por seus sucessores.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO
1.1 Este contrato tem como objeto contratação dos serviços do Chef de Cozinha Sandro Brandão, para a criação de 02 (duas) receitas exclusivas, que serão inseridas no livreto DELÍCIAS DO CAFÉ, de propriedade da CONTRATANTE. Dentre as atividades ligadas a criação dos pratos, e constantes deste contrado estão também a divulgação dos mesmos em redes sociais do CONTRATANTE, a gravação de depoimento do Chef Sandro sobre sua experiência com o cafés e gravação de visita a fábrica.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
A Contratante obriga-se a:
2.1 Fornecer os ingredientes de composição das receitas, em datas previamente combinadas com o Chef;
2.2 Efetuar o pagamento no prazo previsto.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
O Contratado obriga-se a:
3.1 Criar 02 (duas) receitas exclusivas, para a composição do livreto Delícias do Café;
3.2 Comparecer, em dia e horário combinado, na fábrica da CONTRATANTE, para a gravação de visita técnica e entrevistas com funcionários da CONTRATANTE;
3.3 Gravar vídeos curtos, que serão veiculados em redes sociais, tanto do CONTRATADO, quanto da CONTRATANTE, falando sobre as receitas, sobre a relação do Chef com o café e apresentando o livreto DELÍCIAS DO CAFÉ;
3.4 Durante a vigência do contrato, não desenvolver receitas ou fazer participação em redes sociais de outras marcas de café, que não a da CONTRATANTE;

CLÁUSULA QUARTA - DA REMUNERAÇÃO
4.1 O Contratante pagará a Contratada a importância de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais) referente à prestação dos serviços, que serão pagos 50% contra-apresentação das receitas elaboradas, e os outros 50% restantes em até 10 dias após o término das gravações, ou na data limite de 17/10/23.
4.2 Os pagamentos deverão ser efetuados em moeda corrente nacional, na conta a ser passada pelo CONTRATANTE.

CLAUSULA QUINTA – VIGÊNCIA
5.1 Este contrato será vigente por 60 dias a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO
6.1 O presente contrato será rescindido de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, no descumprimento de suas cláusulas.
6.2 Fica estipulado a multa no valor de 50% (cinquenta por cento) do valor da prestação do serviço deste contrato para a parte que infringir a qualquer cláusula constante no mesmo, além de responder na forma de legislação em vigor, pelas perdas e danos que causar.
6.3 Fica acordado que a partir do momento que o serviço for realizado, a CONTRATANTE está ciente que todas as obrigações por partes do CONTRATADO foram cumpridas, inclusive se ocorrer atraso na finalização da impressão ou divulgação do livreto.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FÔRO
7.1 Fica estipulado o Fôro de Volta Redonda/RJ com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam em duas vias de igual forma e teor para que produzam os mesmos efeitos, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e qualificadas.


Volta Redonda, 01 de outubro de 2023.

______________________________________________
CONTRATANTE

______________________________________________
CONTRATADA


TESTEMUNHA_______________________________________CPF______________________

TESTEMUNHA______________________________________CPF_____________________
